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PROCESSO ELETRÔNICO PARA O EXAME DE ORDEM 

Prof. Gilmar Vieira – Direito UNISAL 

Twitter: @gilmarvieira 

E-mail: gilvieri@gmail.com 

Blog: http://odireitodeempresa.blogspot.com 

 

 

No edital do próximo exame já consta a novidade, vejam a notícia no Blog Exame de 

Ordem do nosso amigo Maurício Gieseler: 

 

•  Processo eletrônico consta de edital do VII Exame de Ordem Unificado 

bit.ly/IWEfK1  

•  No edital: “Processo Eletrônico. A Lei 11.419/2006 e a posição do CNJ” 

 

QUE POSIÇÃO? 

•  Na dúvida devemos dar uma olhada nas resoluções e portarias do CNJ 

que versem sobre o tema! 

• Obs: Ontem recebi uma DM pelo twitter do Presidente da Ordem, Dr. 

Ophir Cavalcante dizendo o seguinte:  

•   @OphirCavalcante O edital requer estudo da posição 

do CNJ, seja por meio de Resoluções ou decisões do Conselho. 

Boa sorte!  

 

Para auxiliar nossos alunos do DIREITO UNISAL no estudo do tema, fiz uma pesquisa no 

site do CNJ e basicamente as seguintes Resoluções e Portarias versam sobre o tema: 

 

Lei do Processo Eletrônico, Portarias e Resoluções do CNJ sobre o assunto:  
 

� Lei n° 11.419/2006 
� Resolução n° 90/2009 

� Resolução n° 100/2009 

� Portaria n° 629/2009 

� Portaria n° 52/2010 

� Resolução n° 121/2010  

� Portaria n° 222/2010 
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Abaixo disponibilizo na íntegra a Lei n° 11.419/2006, Resoluções e Portarias sobre o 
assunto: 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 1o  O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 
comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos 
desta Lei. 

§ 1o  Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 
trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição. 

§ 2o  Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 
arquivos digitais; 

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 
de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores; 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 
signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, na forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 
órgãos respectivos. 

Art. 2o  O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 
por meio eletrônico serão  admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma 
do art. 1o desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, 
conforme disciplinado pelos órgãos respectivos. 

§ 1o  O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 
no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado. 
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§ 2o  Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de 
modo a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações. 

§ 3o  Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 
credenciamento previsto neste artigo. 

Art. 3o  Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia 
e hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido 
protocolo eletrônico. 

Parágrafo único.  Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 
processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) 
horas do seu último dia. 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 4o  Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em 
sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e 
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações 
em geral. 

§ 1o  O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser 
assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada na forma da lei específica. 

§ 2o  A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e 
publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, 
exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3o  Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 4o  Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

§ 5o  A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla 
divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) 
dias no diário oficial em uso. 

Art. 5o  As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que 
se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão 
oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1o  Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 
consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 
não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
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§ 3o  A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 
(dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se 
a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 4o  Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 
eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo 
processual nos termos do § 3o deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse 
serviço. 

§ 5o  Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 
causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer 
tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio 
que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz. 

§ 6o  As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 
serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

Art. 6o  Observadas as formas e as cautelas do art. 5o desta Lei, as citações, 
inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e 
Infracional, poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja 
acessível ao citando. 

Art. 7o  As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as 
comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre 
os deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

Art. 8o  Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos 
de processamento de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, 
utilizando, preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de 
redes internas e externas. 

Parágrafo único.  Todos os atos processuais do processo eletrônico serão 
assinados eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 9o  No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 
inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei. 

§ 1o  As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à 
íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado 
para todos os efeitos legais. 

§ 2o  Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a 
realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser 
praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que 
deverá ser posteriormente destruído. 

Art. 10.  A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos 
e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, 
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podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade 
da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá 
se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo. 

§ 1o  Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por 
meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 
(vinte e quatro) horas do último dia. 

§ 2o  No caso do § 1o deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar 
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o 
primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

§ 3o  Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de 
digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos 
interessados para distribuição de peças processuais. 

Art. 11.  Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos 
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta 
Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais. 

§ 1o  Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos 
pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, 
pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e 
por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o 
processo de digitalização. 

§ 2o  A argüição de falsidade do documento original será processada 
eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

§ 3o  Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2o deste 
artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da 
sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação 
rescisória. 

§ 4o  (VETADO) 

§ 5o  Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao 
grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou 
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica 
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado. 

§ 6o  Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente 
estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas 
partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as 
situações de sigilo e de segredo de justiça. 

Art. 12.  A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou 
parcialmente por meio eletrônico. 
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§ 1o  Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de 
sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação 
e integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares. 

§ 2o  Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro 
juízo ou instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser 
impressos em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou 
trabalhista, ou pertinentes a juizado especial. 

§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará 
os autores ou a origem dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, 
ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela qual o banco de 
dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas 
assinaturas digitais. 

§ 4o  Feita a autuação na forma estabelecida no § 2o deste artigo, o processo 
seguirá a tramitação legalmente estabelecida para os processos físicos. 

§ 5o  A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já 
arquivados, será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação 
pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 
(trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de 
algum dos documentos originais. 

Art. 13.  O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio 
eletrônico a exibição e o envio de dados e de documentos necessários à instrução do 
processo. 

§ 1o  Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre 
outros existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por 
concessionárias de serviço público ou empresas privadas, os que contenham 
informações indispensáveis ao exercício da função judicante. 

§ 2o  O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico 
disponível, preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência. 

§ 3o  (VETADO) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 14.  Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário 
deverão usar, preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis 
ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua 
padronização. 

Parágrafo único.  Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de 
prevenção, litispendência e coisa julgada. 
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Art. 15.  Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá 
informar, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro 
de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita 
Federal. 

Parágrafo único.  Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser 
instruídas pelos membros do Ministério Público ou pelas autoridades policiais com os 
números de registros dos acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério 
da Justiça, se houver. 

Art. 16.  Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário 
poderão ser gerados e armazenados em meio totalmente eletrônico. 

Art. 17.  (VETADO) 

Art. 18.  Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, 
no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 19.  Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico 
até a data de publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não 
tenha havido prejuízo para as partes. 

Art. 20.  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38.  ........................................................................... 

Parágrafo único.  A procuração pode ser assinada digitalmente com base em certificado 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei específica." (NR) 

"Art. 154.  ........................................................................ 

Parágrafo único.  (Vetado). (VETADO) 

§ 2o  Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e 
assinados por meio eletrônico, na forma da lei." (NR) 

"Art. 164.  ....................................................................... 

Parágrafo único.  A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, pode ser feita 
eletronicamente, na forma da lei." (NR) 

"Art. 169.  ....................................................................... 

§ 1o  É vedado usar abreviaturas. 

§ 2o  Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos 
processuais praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de 
modo integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante 
registro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de 
secretaria, bem como pelos advogados das partes. 
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§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, eventuais contradições na transcrição deverão ser 
suscitadas oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, 
devendo o juiz decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo." (NR) 

"Art. 202.  ..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3o  A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio 
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei." 
(NR) 

"Art. 221.  .................................................................... 

.................................................................................... 

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria." (NR) 

"Art. 237.  .................................................................... 

Parágrafo único.  As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme 
regulado em lei própria." (NR) 

"Art. 365.  ................................................................... 

................................................................................... 

V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que atestado 
pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que 
consta na origem; 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou particular, 
quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério 
Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e 
por advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada 
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 

§ 1o  Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput 
deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para 
interposição de ação rescisória. 

§ 2o  Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro documento 
relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório 
ou secretaria." (NR) 

"Art. 399.  ................................................................ 

§ 1o  Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável de 
30 (trinta) dias, certidões ou reproduções fotográficas das peças indicadas pelas 
partes ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem. 
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§ 2o  As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio 
eletrônico conforme disposto em lei, certificando, pelo mesmo meio, que se trata de 
extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitalizado." (NR) 

"Art. 417.  ............................................................... 

§ 1o  O depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver recurso 
da sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento 
da parte. 

§ 2o  Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o do 
art. 169 desta Lei." (NR) 

"Art. 457.  ............................................................. 

............................................................................. 

§ 4o  Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o do 
art. 169 desta Lei." (NR) 

"Art. 556.  ............................................................ 

Parágrafo único.  Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser 
registrados em arquivo eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da 
lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for 
eletrônico." (NR) 

Art. 21.  (VETADO) 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa)  dias depois de sua publicação. 

Brasília,  19  de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

 

Resolução nº 90, de 29 de setembro de 2009  

 
Dispõe sobre os requisitos de nivelamento de tecnologia da informação no âmbito do 
Poder Judiciário.  
 
(Disponibilizada no DOU - Seção 1 - nº 194/2009, em 09/10/2009, pág. 241-242, e no 
DJ-e nº 172/2009, em 09/10/2009, pág. 2-5; alterada pela Resolução n° 136, de 13 de 
julho de 2011, disponibilizada no DJ-e n° 130/2011, em 15/07/2011, pág. 5-6). 
 
Download do documento original 
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Download da Resolução nº 136 - Altera arts. 6º, 14, 17 e 18 

 
RESOLUÇÃO Nº 90, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e 
 
CONSIDERANDO que o Poder Judiciário é uno e exige a implementação de diretrizes 
nacionais para nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006; 
 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março 2009, que definiu 
a meta nacional de nivelamento - informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-
las ao respectivo tribunal e à rede mundial de computadores (internet);  
 
CONSIDERANDO a edição do acórdão do TCU 1603/2008-plenário, que recomenda 
ao CNJ a promoção de ações para a melhoria da gestão dos níveis de serviço de 
tecnologia da informação e comunicações - TIC; e 
 
CONSIDERANDO o que ficou decidido na 91ª Sessão Plenária do Conselho Nacional 
de Justiça, ocorrida em 29/09/2009, Processo nº 2009.10.00.005080-3, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Os Tribunais deverão manter serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - TIC necessários à adequada prestação jurisdicional, observando os 
referenciais estabelecidos nesta Resolução. 
 
CAPÍTULO I 
 
DO QUADRO DE PESSOAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÕES - TIC 
 
Art. 2º O Tribunal deve constituir quadro de pessoal permanente de profissionais da 
área de TIC. 
 
§ 1º As funções gerenciais e as atividades estratégicas da área de TIC devem ser 
executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do quadro permanente. 
 
§ 2º São atividades estratégicas: 
 
I - governança de TIC; 
 
II - gerenciamento de projetos de TIC; 
 
III - análise de negócio; 
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IV - segurança da informação; 
 
V - gerenciamento de infraestrutura; 
 
VI - gestão dos serviços terceirizados de TIC. 
 
§ 3º A força de trabalho terceirizada que realize as funções e atividades descritas nos 
parágrafos anteriores deve ser gradualmente substituída. 
 
§ 4º O Tribunal deverá manter quadro de pessoal permanente de que trata o caput 
compatível com a demanda e o porte, adotando como critérios para fixar o quantitativo 
necessário, dentre outros, o número de usuários internos de recursos de TIC, o grau de 
informatização, o número de estação de trabalho, o desenvolvimento de projetos na área 
de TIC e o esforço necessário para o atingimento das metas do planejamento 
estratégico, tomando como referencial mínimo o Anexo I.  
 
§ 5º O Tribunal deverá definir e aplicar política de gestão de pessoas que promova a 
fixação de recursos humanos na área da TIC.  
 
Art. 3º Deve ser elaborado e implantado plano anual de capacitação para desenvolver as 
competências necessárias à operacionalização e gestão dos serviços de TIC. 
 
Parágrafo único. O plano anual de capacitação deverá promover e suportar, de forma 
contínua, o alinhamento das competências técnicas e gerenciais do quadro de pessoal de 
TIC às melhores práticas de governança, bem como sua atualização tecnológica. 
 
CAPÍTULO II 
 
DOS SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
 
Art. 4º O Tribunal deve desenvolver ou contratar o desenvolvimento de sistemas de 
informação obedecendo aos requisitos estabelecidos nesta Resolução e ao disposto na 
Lei nº 11.419/2006. 
 
Parágrafo único. Optando pela contratação, o Tribunal deverá fazer constar no 
instrumento contratual cláusula que determine que a propriedade intelectual dos 
códigos-fonte é da pessoa de direito público contratante, inclusive os referentes ao 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, manutenção e atualizações. 
 
Art. 5º Na contratação de sistemas de informação em que a propriedade intelectual não 
é da pessoa de direito público contratante, o Tribunal deverá fazer constar no 
instrumento contratual cláusula que determine o depósito do código-fonte junto à 
autoridade brasileira que controla a propriedade intelectual de softwares para garantia 
da continuidade dos serviços em caso de rescisão contratual ou encerramento das 
atividades da contratada. 
 
Art. 6º Os sistemas de automação deverão atender a padrões de desenvolvimento, 
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suporte operacional, segurança da informação, gestão documental, interoperabilidade e 
outros que venham a ser recomendados pelo Comitê de Gestão dos Sistemas 
Informatizados do Poder Judiciário e aprovados pela Comissão de Tecnologia e 
Infraestrutura do CNJ. 
Art. 6º Os sistemas de automação deverão atender a padrões de desenvolvimento, 
suporte operacional, segurança da informação, gestão documental, interoperabilidade e 
outros que venham a ser recomendados pelo Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Poder Judiciário e aprovados pela Comissão de 
Tecnologia e Infraestrutura do CNJ.¹ 
¹ Texto alterado pela Resolução n° 136/2011 CNJ. 
 
§ 1º As novas aplicações de sistemas de automação de procedimentos judiciais deverão: 
 
I - ser portáveis e interoperáveis; 
 
II - manter documentação atualizada;  
 
III - ser homologadas antes de entrar em produção; 
 
IV - oferecer suporte para assinatura baseado em certificado emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada na forma da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP Brasil; 
 
V - o Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Acompanhamento e 
Gestão de Processos e de Documentos Eletrônicos da Justiça aprovado pelo CNJ; e 
 
VI - os padrões de interoperabilidade do Governo Federal - e-PING. 
 
§ 2º Facultativamente, aplicar-se-á o parágrafo anterior aos sistemas de automação de 
procedimentos administrativos dos tribunais. 
 
CAPÍTULO III 
 
DA INTEGRAÇÃO E DA DISPONIBILIZAÇÃO 
 
Art. 7º Deve ser garantida a integração entre sistemas do primeiro, segundo graus e 
Tribunais Superiores. 
 
Art. 8º As informações sobre processos, seus andamentos e o inteiro teor dos atos 
judiciais neles praticados devem ser disponibilizados na internet, ressalvadas as 
exceções legais ou regulamentares. 
 
CAPÍTULO IV 
 
INFRAESTRUTURA DE TIC 
 
Art. 9º O nivelamento de infraestrutura de TIC deve obedecer aos seguintes requisitos 
mínimos: 
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I - um microcomputador para cada posto de trabalho que exija uso de recursos de 
tecnologia da informação; 
 
II - uma impressora para cada ambiente de trabalho, com tecnologia de impressão frente 
e verso e em rede sempre que possível, com qualidade adequada à execução dos 
serviços; 
 
III - links de transmissão entre as unidades e o Tribunal suficientes para suportar o 
tráfego de dados e informações e garantir a disponibilidade exigida pelos aplicativos, 
sendo o mínimo de 2 Mbps para download; e 
 
IV - conexão à rede de dados para cada dispositivo que necessite de recursos de rede; e 
 
V - sempre que necessário, um scanner para cada ambiente de trabalho que demande 
recursos de digitalização de documentos que tenha capacidade compatível com essa 
demanda. 
 
§ 1º As especificações do parque tecnológico devem ser compatíveis com as 
necessidades dos serviços.  
 
§ 2º Deverão ser definidos processos para gestão dos ativos de infraestrutura de TIC do 
Tribunal, de acordo com as melhores práticas preconizadas pelos padrões nacionais e 
internacionais, notadamente no que tange ao registro e acompanhamento da localização 
de cada equipamento. 
 
CAPÍTULO V 
 
GESTÃO DE TIC 
 
Art. 10. A estrutura organizacional, o quadro de pessoal, a gestão de ativos e os 
processos do setor responsável pela gestão de trabalho da área de TIC do Tribunal 
deverão estar adequados às melhores práticas preconizadas pelos padrões nacionais e 
internacionais para as áreas de governança e de gerenciamento de serviços de TIC. 
 
Art. 11. O Tribunal deve elaborar e manter um Planejamento Estratégico de TIC - PETI, 
alinhado às diretrizes estratégicas institucionais e nacionais. 
 
Parágrafo único. Deverá ser elaborado, com base no PETI, o plano diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTI). 
 
Art. 12. O Tribunal deverá constituir comitê ou comissão responsável por orientar as 
ações e investimentos em TIC, observado o planejamento de que trata o artigo anterior. 
 
Parágrafo único. Recomenda-se que a composição de tal comitê ou comissão seja 
multidisciplinar. 
 
Art. 13. O Tribunal deve elaborar e aplicar Política de Segurança da Informação, por 
meio de um Comitê Gestor, alinhada com as diretrizes nacionais. 
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Art. 14. As aquisições de equipamentos e contratação de serviços na área de TIC devem 
atender aos padrões recomendados pelo Comitê de Gestão dos Sistemas Informatizados 
do Poder Judiciário e aprovados pela Comissão de Tecnologia e Infraestrutura do CNJ. 
Art. 14. As aquisições de equipamentos e contratação de serviços na área de TIC devem 
atender aos padrões recomendados pelo Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Poder Judiciário e aprovado pela Comissão de 
Tecnologia e Infraestrutura do CNJ.¹ 
¹ Texto alterado pela Resolução n° 136/2011 CNJ. 
 
Art. 15. O Superior Tribunal de Justiça - STJ, o Tribunal Superior do Trabalho - TST, o 
Conselho da Justiça Federal - CJF, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, 
o Tribunal Superior Eleitoral - TSE, o Superior Tribunal Militar - STM, os Tribunais de 
Justiça e os Tribunais de Justiça Militar poderão propor ao CNJ normas específicas 
sobre TIC para o respectivo segmento e recomendar uso de estruturas e serviços de 
tecnologia disponíveis.  
Parágrafo único. O CNJ manterá banco de melhores práticas e definirá requisitos para 
atestar conformidade de sistemas de automação judicial, conferindo selo a esse respeito. 
 
CAPÍTULO VI 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 16. Deve ser enviado ao CNJ um plano de trabalho e respectivo cronograma de 
atendimento aos critérios de nivelamento estabelecidos nesta Resolução, no prazo de 
120 dias após a publicação.  
 
Parágrafo único. O cronograma referido no caput deste artigo deverá prever o 
atendimento total dos critérios até dezembro de 2014, contemplando, a cada ano, no 
mínimo 20% de cada uma das obrigações determinadas. 
 
Art. 17. O CNJ realizará, anualmente, diagnóstico para avaliar o nível da infraestrutura 
e serviços de TIC no Poder Judiciário. 
Art. 17. O CNJ realizará, anualmente, diagnóstico para avaliar os portes de: governança 
de TI, tecnologia, automação, força mínima recomendada para TIC e capacitação dos 
tribunais.¹ 
¹ Texto alterado pela Resolução n° 136/2011 CNJ. 
 
Art. 18. Os Tribunais serão classificados conforme o porte, com base nos critérios 
estabelecidos pelo Comitê de Gestão dos Sistemas Informatizados do Poder Judiciário e 
aprovados pela Comissão de Tecnologia e Infraestrutura do CNJ. 
Art. 18. Os Tribunais serão classificados conforme o porte, com base nos critérios 
estabelecidos pelo Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário e aprovados pela Comissão de Tecnologia e 
Infraestrutura do CNJ.¹ 
¹ Texto alterado pela Resolução n° 136/2011 CNJ. 
 
Art. 19. O CNJ poderá destinar recursos ou oferecer apoio técnico aos Tribunais com 
maior carência, visando o nivelamento tecnológico.  
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Parágrafo único. Serão estabelecidas prioridades de acordo com o porte do Tribunal e as 
diretrizes da Comissão de Tecnologia e Infraestrutura do CNJ. 
 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ministro GILMAR MENDES 
Presidente 

Disponível em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/12205:resolucao-no-90-de-29-de-

setembro-de-2009 

Resolução nº 100, de 24 de novembro de 2009  

 
Dispõe sobre a comunicação oficial, por meio eletrönico, no âmbito do Poder Judiciário 
e dá outras providências. 

(Disponibilizada no DOU - Seção 1 - nº 229/2009, em 01/12/2009, pág. 166-167, e no 
DJ-e nº 205/2009, em 01/12/2009, pág. 3-6). 
 
Download do documento original 

 
RESOLUÇÃO Nº 100, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do 
Art. 37 da Carta Constitucional (Art. 103-B, § 4º, caput e inciso II); 
 
CONSIDERANDO que a eficiência operacional é um dos objetivos estratégicos a ser 
perseguido pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de 
Justiça;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração 
dos processos, e a necessidade de modernizar a administração da Justiça com a 
utilização dos recursos disponíveis da tecnologia da informação;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei 11.419/2006, prevendo que as 
comunicações entre os órgãos do Poder Judiciário serão feitas, preferencialmente, por 
meio eletrônico; 
 
CONSIDERANDO a economia, celeridade e eficiência alcançadas com a utilização do 
Sistema Hermes - Malote Digital por diversos Tribunais; 
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CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica nº 004/2008; 
 
CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 
95ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de novembro de 2009, nos autos do procedimento 
200910000066914, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º As comunicações oficiais entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, o 
Conselho da Justiça Federal - CJF, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e 
os tribunais descritos no Art. 92, II a VII, da Constituição Federal, inclusive entre estes 
tribunais, serão realizadas com a utilização do Sistema Hermes - Malote Digital, nos 
termos desta Resolução e da regulamentação constante do seu Anexo.  
 
§ 1.º A comunicação de que trata o caput não prejudica outros meios de comunicação 
eletrônica utilizados pelos sistemas processuais existentes nos órgãos do Poder 
Judiciário. 
 
§ 2.º No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, não será utilizado o Sistema Hermes - 
Malote Digital para: 
 
I - as comunicações de que trata a Portaria CNJ 516/2009 (e-CNJ); 
 
II - outras hipóteses excepcionais, a critério da Presidência, da Corregedoria, dos 
Gabinetes dos Conselheiros e da Secretaria Geral. 
 
§ 3.º O Sistema Hermes - Malote Digital deve ser utilizado, entre outros, para expedição 
e devolução de Cartas Precatórias entre juízos de tribunais diversos, salvo se deprecante 
e deprecado utilizarem ferramenta eletrônica específica para esse fim.  
 
Art. 2.º O Conselho Nacional de Justiça providenciará o cadastramento das seguintes 
Unidades Organizacionais - UO, para cada Tribunal ou Conselho: 
 
I - Presidência; 
 
II - Corregedoria; 
 
III - Diretoria Geral, Secretaria Geral ou unidade equivalente; 
 
IV - Secretaria de Tecnologia da Informação ou equivalente. 
 
Parágrafo único. O cadastramento dos usuários e sua vinculação às respectivas 
Unidades Organizacionais serão realizados por cada Tribunal ou Conselho, observado o 
prazo previsto no artigo anterior. 
 
Art. 3.º Recomenda-se aos Tribunais mencionados no Art. 1º a adoção do Sistema 
Hermes - Malote Digital como forma de comunicação oficial entre seus órgãos e setores 
internos, magistrados e servidores. 
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Art. 4.º Os Conselhos e Tribunais podem, no âmbito de suas competências, expedir 
normas complementares de utilização do sistema, não conflitantes com a presente 
Resolução.  
 
Art. 5.º O uso da comunicação eletrônica de que trata o artigo 1º deverá ocorrer: 
 
I - a partir de 1º de fevereiro de 2010, para as comunicações entre o Conselho Nacional 
de Justiça e os tribunais descritos no Art. 92, II a VII, da Constituição Federal, assim 
como para as comunicações entre o Conselho Nacional de Justiça e os Conselhos da 
Justiça Federal e Superior da Justiça do Trabalho; e 
 
II - a partir de 1º de março de 2010, para as demais comunicações entre os tribunais e os 
conselhos, reciprocamente. 
 
Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ministro GILMAR MENDES 
 
 
 
ANEXO 
 
1. Para o disposto nesta Resolução, considera-se: 
 
I - Unidade Organizacional - UO: qualquer unidade administrativa ou judicial do Poder 
Judiciário; 
 
II - Usuário: é considerado todo indivíduo, incluindo magistrados, serventuários, 
prestadores de serviços, estagiários ou qualquer outro indivíduo que mantenha vínculo 
formal com o Poder Judiciário, devidamente credenciado para acesso aos ativos de 
informática de cada órgão; 
 
III - Remetente: Unidade Organizacional (UO) que envia documento oficial por meio 
digital; 
 
IV - Destinatário: Unidade Organizacional (UO) que recebe documento oficial por meio 
digital; 
 
V - Meio eletrônico: Qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 
arquivos digitais; 
 
VI - Internet: é o conjunto de redes de computadores interligadas, de âmbito mundial, 
descentralizada e de acesso público; 
 
VII - Login: é parte da credencial do usuário com prévio cadastramento através de 
identificador único, no software ou serviço, de modo a garantir a individualização do 
seu proprietário; 
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VIII - Senha: é parte da credencial do usuário formada por um conjunto de caracteres 
alfanuméricos e caracteres especiais de caráter pessoal, confidencial e intransferível 
para uso nos sistemas de informática; 
 
IX - Credencial: é a combinação, Login e Senha, utilizado ou não em conjunto a outro 
mecanismo de autenticação, que visa legitimar e conferir autenticidade ao usuário na 
utilização da infra-estrutura e recursos de informática; 
 
X - Comunicação oficial: a transmissão de arquivos de caráter oficial entre os usuários 
ou Unidades Organizacionais do Poder Judiciário Nacional; 
 
XI - Sistema Hermes: conjunto de módulos de sistemas computacionais com finalidade 
de organização, autenticação e armazenamento de comunicações recíprocas, oficiais ou 
não, entre as Unidades Organizacionais do Poder Judiciário Nacional; 
 
XII - Malote digital: módulo do Sistema Hermes responsável pela organização, 
autenticação e armazenamento de comunicações oficiais recíprocas entre as Unidades 
Organizacionais do Judiciário Nacional: 
 
a. Recibo de leitura: comprovante autenticador fornecido pelo sistema, notificando o 
remetente que a informação transmitida foi aberta pelo destinatário, em determinada 
data e hora, o qual permanecerá armazenado nos equipamentos de informática 
(servidores) do Poder Judiciário, sendo dispensada a impressão para simples efeito de 
registro em livro; 
 
b. Documentos lidos: o espaço individual de cada unidade organizacional no sistema, 
onde ficam armazenadas as comunicações recebidas e lidas, das demais unidades 
organizacionais do Poder Judiciário, constando data e hora do recebimento; 
 
c. Documentos não lidos: o espaço individual de cada unidade organizacional no 
sistema, onde ficam armazenadas as comunicações recebidas, mas ainda não lidas, das 
demais unidades organizacionais do Poder Judiciário; 
 
d. Documentos enviados: o espaço individual de cada unidade organizacional no 
sistema, onde ficam todas as comunicações enviadas aos demais órgãos do Poder 
Judiciário, constando data e hora do envio do documento; 
 
2. Para os efeitos legais as comunicações serão feitas entre as Unidades 
Organizacionais, e não entre as pessoas dos magistrados ou servidores que lhes dirijam, 
e ficarão fazendo parte do acervo da Unidade Organizacional. 
 
2.1. Na hipótese de comunicação pessoal ou sigilosa, deverá ser utilizada a 
funcionalidade "Envio em sigilo", de modo que apenas a pessoa a que se destina tenha 
acesso ao seu conteúdo. 
 
3. Em se tratando de contagem de prazo nos requerimentos administrativos, considera-
se realizado o ato por meio eletrônico no dia e hora do seu envio. 
 
3.1. Quando a petição eletrônica for enviada para atender a prazo procedimental, serão 
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consideradas tempestivas as transmitidas até as vinte e quatro horas do seu último dia. 
 
4. As cartas precatórias de mera intimação, bem como aquelas que não exigirem o envio 
de grande quantidade de documento em papel, serão encaminhadas, preferencialmente, 
por meio eletrônico. 
 
4.1. Deverão ser devolvidos, através do Sistema Hermes - Malote Digital, ao Juízo 
deprecante, apenas a capa da precatória e os documentos que comprovem os atos 
praticados no Juízo deprecado ou nele juntados, arquivando-se os autos físicos no 
próprio juízo deprecado. 
 
5. Os documentos transmitidos por meio eletrônico devem ser protegidos através de 
sistemas de segurança de acesso, armazenados nos equipamentos servidores do Poder 
Judiciário, de forma a garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
dados, sendo dispensada a impressão para simples efeito de registro em livro. 
 
6. Os documentos transmitidos por meio eletrônico devem ser, obrigatoriamente, do 
formato PDF (Portable Document Format). Mecanismos computacionais automatizados 
adicionarão dispositivos e marcações nos documentos como códigos numéricos, 
logomarcas, marcas d´água e assinatura digital, visando garantir o princípio da 
autenticidade. 
 
6.1. Todas as operações e comunicações realizadas ficarão registradas no sistema e não 
poderão ser apagadas dos equipamentos servidores, salvo situações excepcionais 
devidamente autorizadas pela autoridade competente. 
 
7. Para efeito de registro das comunicações pelo Malote Digital, obedecer-se-á ao 
seguinte: 
 
I - Nos envios será remetida uma cópia integral do documento, na área "documentos 
enviados" do remetente, e quando aberto pelo destinatário, será gerado um recibo de 
leitura; 
 
II - Nos encaminhamentos será adicionada uma marcação no arquivo, na área 
"documentos enviados" do remetente, e quando aberto pelo destinatário, será gerado um 
recibo de leitura; 
 
III - Cada emissão, encaminhamento ou recibo possuirá um número de registro, seguido 
de data e horário da movimentação. 

Disponível em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/12215:resolucao-no-100-de-24-de-

novembro-de-2009 

Portaria N° 629, de 29 de setembro de 2009  

 

Institui, a partir de 10 de novembro de 2009, a utilização do Diário de Justiça eletrônico no 

âmbito do Conselho Nacional de Justiça para publicação de atos administrativos e de 
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comunicação em geral, bem como para as pautas de julgamento, nos termos do artigo 4º da 

Lei 11.419/2006.  

 

(Publicada no DJ, em 1/10/09, p. 1, e no DJ-e nº 167/2009, em 1/10/09, p. 7). 

 

Download do documento original  

Portaria N° 629, de 29 de setembro de 2009 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Regimento Interno do Conselho Nacional de 

Justiça; 

 

CONSIDERANDO o que prevê a Lei de Informatização do Processo Judicial, Lei nº 11.419 de 20 

de dezembro de 2006; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do prazo para publicação das pautas de 

julgamento do Plenário deste Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do Diário de Justiça eletrônico para publicação de 

atos administrativos e de comunicação em geral, bem como para publicação das pautas de 

julgamento; 

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Plenário na 89ª Sessão Ordinária, realizada nos dias 8 e 9 de 

setembro de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Instituir, a partir de 10 de novembro de 2009, a utilização do Diário de Justiça 

eletrônico no âmbito do Conselho Nacional de Justiça para publicação de atos administrativos 

e de comunicação em geral, bem como para as pautas de julgamento, nos termos do artigo 4º 

da Lei 11.419/2006. 

 

Parágrafo único. Será mantida a publicação impressa das pautas de julgamento, no Diário de 

Justiça, nas duas próximas sessões ordinárias deste Conselho Nacional de Justiça, previstas 

para os dias 13 e 27 de outubro, e a partir de 10 de novembro, apenas no Diário de Justiça 

eletrônico do CNJ, substituindo integralmente a versão em papel 

 

Art. 2°. A publicação das pautas de julgamento observará o prazo de, no mínimo, 48 (quarenta 

e oito) horas da data da sessão em que os processos possam ser julgados, conforme previsto 

no § 2º do artigo 120 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministro Gilmar Mendes 

Presidente 

 

Disponível em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/11881:portaria-n-629-de-29-de-

setembro-de-2009 

 

Portaria N° 52, de 20 de abril de 2010  

 

Regulamenta o peticionamento eletrônico, a comunicação de atos processuais e o descarte 

dos documentos no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências.  

 

(Publicada no Dj-e nº 73/2010, em 26/04/2010, p. 02-03). 

 

Download do documento original  

Portaria N° 52, de 20 de abril de 2010 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 6º, XIII, e o art. 42, §§ 5º e 6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça - 

RICNJ, atualizado com a redação da Emenda Regimental n. 01/10, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006; 

 

CONSIDERANDO a regulamentação expedida pelo Supremo Tribunal Federal sobre o mesmo 

tema; 

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do procedimento de 

controle administrativo 0006549-41.2009.2.00.0000; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o peticionamento eletrônico, a comunicação 

de atos processuais no sistema de processamento eletrônico do Conselho Nacional de Justiça e 

os critérios de descarte dos documentos encaminhados fisicamente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Os requerimentos iniciais, as petições intermediárias e as demais peças processuais 

destinadas a todos os procedimentos eletrônicos do Conselho Nacional de Justiça devem ser 

encaminhados, prioritariamente, pela rede mundial de computadores. 

 

§ 1.º A partir de 1º de agosto de 2010, as partes e interessados cadastrados no sistema de 
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processo eletrônico do CNJ, assim como os magistrados, os advogados, os tribunais, órgãos e 

instituições públicas e as pessoas jurídicas em geral deverão encaminhar as peças de que trata 

o caput exclusivamente pela via eletrônica, vedado o encaminhamento de documentos físicos. 

 

§ 2.º Para cumprimento do parágrafo anterior, o cadastramento no sistema de processo 

eletrônico será realizado na Seção de Protocolo do CNJ ou perante os tribunais conveniados, 

observado o disposto no artigo 2º da Lei 11.419/2006. 

 

§ 3.º A relação atualizada dos tribunais conveniados permanecerá disponível no sítio 

eletrônico deste Conselho. 

 

§ 4.º O Conselho Nacional de Justiça disponibilizará nas suas dependências equipamentos de 

digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para 

encaminhamento quando apresentadas perante a Seção de Protocolo do CNJ peças 

processuais e documentos em meio físico. 

 

§ 5.º A partir de 1º de agosto de 2010, a Secretaria Processual do CNJ devolverá, sem 

autuação, as peças processuais e os documentos encaminhados em meio físico pelas pessoas 

de que trata o parágrafo 1º deste artigo. 

 

Art. 2º As peças processuais e documentos a serem inseridos nos procedimentos eletrônicos 

deverão ser enviados exclusivamente em um dos seguintes formatos: 

 

I - XML; 

 

II - ODF; 

 

III - RTF; 

 

IV - PDF; 

 

V - TXT; 

 

VI - HTML; 

 

VII - HTM; 

 

VIII - JPG; 

 

IX - MP3; 

 

X - OGG; 

 

XI - MP4; e 
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XII - AVI. 

 

Parágrafo único. Os arquivos serão recebidos em tamanho unitário máximo de 3MB, facultado 

o desmembramento ilimitado dos documentos. 

 

Art. 3° As peças processuais e os documentos passíveis de protocolo em meio físico perante o 

Conselho Nacional de Justiça serão digitalizados e mantidos à disposição dos interessados pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para devolução com vistas ao cumprimento do art. 11, § 3.º, da Lei 

11.419/2006. 

 

§ 1.º Decorrido o prazo de que trata o caput, essas peças e documentos serão descartados. 

 

§ 2.º As peças processuais e documentos com quantidade superior a 100 páginas poderão ser 

mantidos, simultaneamente, em meio físico e em meio digital, até decisão final a ser proferida 

nos autos do processo eletrônico, a critério do relator. 

 

§ 3.º As peças processuais e os documentos em meio físico relativos a processos eletrônicos 

em tramitação no Conselho Nacional de Justiça na data da publicação desta Portaria ficarão 

por 30 (trinta) dias à disposição dos interessados que desejem retirá-los e, após esse prazo, 

serão descartados. 

 

§ 4.º A publicação desta Portaria torna desnecessária a intimação prévia dos interessados para 

a efetivação do descarte de que trata este artigo. 

 

Art. 4.º As comunicações de atos processuais nos procedimentos eletrônicos em tramitação no 

CNJ, quando destinadas aos cadastrados no sistema, serão feitas exclusivamente por meio 

eletrônico, observadas as disposições do art. 5.º da Lei 11.419/2006. 

 

§ 1.º As comunicações de atos processuais destinadas aos não cadastrados no sistema de 

processo eletrônico será realizada por via postal, com aviso de recebimento - AR, na forma 

prevista no Regulamento Geral da Secretaria, salvo quando destinadas a advogados não 

cadastrados, os quais serão intimados mediante publicação em diário de justiça eletrônico 

disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça, na rede mundial de computadores no 

endereço www.cnj.jus.br. 

 

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, os magistrados, advogados, órgãos e instituições 

públicas e as pessoas jurídicas em geral deverão ser advertidos da necessidade de 

cadastramento prévio no sistema, a fim de possibilitar a sua manifestação eletrônica nos 

autos, a teor do § 1º do artigo 1º desta Portaria. 

 

§ 3.º Nos casos urgentes, ou quando se evidenciar a tentativa de burla ao sistema, as 

intimações poderão ser realizadas por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme 

determinado pelo relator. 
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§ 4.º As intimações realizadas nas formas prevista no caput deste artigo serão consideradas 

pessoais para todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito do CNJ. 

 

Art. 5.º Os atos gerados no sistema eletrônico do CNJ serão registrados com a identificação do 

usuário, data e hora de sua realização. 

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a Portaria 66, de 18 

de março de 2008, e a Portaria 516, de 23 de abril de 2009. 

 

 

Ministro GILMAR MENDES 

Presidente 

Disponível  em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/11958:portaria-n-52-de-20-de-

abril-de-2010 

 

Resolução nº 121, de 5 de outubro de 2010  

 
Dispõe sobre a divulgação de dados processuais eletrônicos na rede mundial de 
computadores, expedição de certidões judiciais e dá outras providências. 
 
(Disponibilizada no DJ-e nº 187/2010, em 11/10/2010, pág. 4-6) 
 
Download do documento original 

RESOLUÇÃO Nº 121, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente o disposto no 
inciso I, §4º, art. 103-B 
 
CONSIDERANDO que o Estado Democrático de Direito sob o qual é alicerçada a 
República Federativa do Brasil adotou o princípio da publicidade como garantia da 
prestação de contas da atividade jurisdicional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos atos processuais a fim de conferir 
transparência e garantir o direito de acesso à informação, conforme dispõe o art. 5º, 
XXXIII e XXXIV, b da Constituição; 
 
CONSIDERANDO que o art. 93, XI, da Constituição garante o exercício da publicidade 
restrita ou especial dos atos processuais, segundo a qual a divulgação pode e deve ser 
restringida sempre que a defesa da intimidade ou o interesse público o exigir; 
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CONSIDERANDO a exigência de tratamento uniforme da divulgação dos atos 
processuais judiciais no âmbito de toda a magistratura nacional, de molde a viabilizar o 
exercício da transparência sem descurar da preservação do direito à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem das pessoas; 
 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pela justiça brasileira em razão da 
estigmatização das partes pela disponibilização na rede mundial de computadores de 
dados concernentes aos processos judiciais que figuraram como autoras ou rés em ações 
criminais, cíveis ou trabalhistas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da definição de diretrizes para a consolidação de um 
padrão nacional de definição dos níveis de publicidade das informações judiciais, a fim 
de resguardar o exercício do devido processo legal, com todos os meios e instrumentos 
disponibilizados; 
 
CONSIDERANDO que o art. 11, § 6º, da Lei 11.419/2006, estabelece que os 
documentos eletrônicos “somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede 
externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado 
o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça”; 
 
CONSIDERANDO o que foi deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça 
na sua 114ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de outubro de 2010, no julgamento do Ato 
nº 0001776-16.2010.2.00.0000. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º A consulta aos dados básicos dos processos judiciais será disponibilizada na 
rede mundial de computadores (internet), assegurado o direito de acesso a informações 
processuais a toda e qualquer pessoa, independentemente de prévio cadastramento ou de 
demonstração de interesse. 
 
Parágrafo único. No caso de processo em sigilo ou segredo de justiça não se aplica o 
disposto neste artigo. 
 
Art. 2.º Os dados básicos do processo de livre acesso são: 
 
I – número, classe e assuntos do processo; 
 
II – nome das partes e de seus advogados; 
 
III – movimentação processual; 
 
IV – inteiro teor das decisões, sentenças, votos e acórdãos. 
 
Art. 3.º O advogado cadastrado e habilitado nos autos, as partes cadastradas e o membro 
do Ministério Público cadastrado terão acesso a todo o conteúdo do processo eletrônico. 
 
§ 1º. Os sistemas devem possibilitar que advogados, procuradores e membros do 
Ministério Público cadastrados, mas não vinculados a processo previamente 
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identificado, acessem automaticamente todos os atos e documentos processuais 
armazenados em meio eletrônico, desde que demonstrado interesse, para fins, apenas, 
de registro, salvo nos casos de processos em sigilo ou segredo de justiça.  
 
§ 2º. Deverá haver mecanismo que registre cada acesso previsto no parágrafo anterior. 
 
Art. 4.º As consultas públicas disponíveis na rede mundial de computadores devem 
permitir a localização e identificação dos dados básicos de processo judicial segundo os 
seguintes critérios: 
 
I – número atual ou anteriores, inclusive em outro juízo ou instâncias; 
 
II – nomes das partes; 
 
III – número de cadastro das partes no cadastro de contribuintes do Ministério da 
Fazenda; 
 
IV – nomes dos advogados; 
 
V – registro junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
§ 1º. A consulta ficará restrita ao previsto no inciso I da cabeça deste artigo nas 
seguintes situações: 
 
I – nos processos criminais, após o trânsito em julgado da decisão absolutória, da 
extinção da punibilidade ou do cumprimento da pena; 
 
II – nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho.  
 
§ 2º. Os nomes das vítimas não se incluem nos dados básicos dos processos criminais. 
 
Art. 5.º A disponibilização de consultas às bases de decisões judiciais impedirá, quando 
possível, a busca pelo nome das partes. 
 
Art. 6º. A certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos 
ou processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida figura no pólo passivo da 
relação processual originária. 
 
Art. 7º. A certidão judicial deverá conter, em relação à pessoa a respeito da qual se 
certifica: 
 
I - nome completo; 
 
II – o número do cadastro de contribuinte no Ministério da Fazenda; 
 
III – se pessoa natural: 
 
a) nacionalidade; 
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b) estado civil; 
 
c) números dos documentos de identidade e dos respectivos órgãos expedidores; 
 
d) filiação; e 
 
d) o endereço residencial ou domiciliar. 
 
IV – se pessoa jurídica ou assemelhada, endereço da sede; e 
 
V – a relação dos feitos distribuídos em tramitação contendo os números, suas classes e 
os juízos da tramitação originária. 
 
§ 1º. Não será incluído na relação de que trata o inciso V o processo em que houver 
gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º da Lei no. 7.210, de 1984) ou quando a pena 
já tiver sido extinta ou cumprida, salvo para instruir processo pela prática de nova 
infração penal ou outros casos expressos em lei (art. 202, da Lei 7.210, de 1984). 
 
§ 2º. A ausência de alguns dos dados não impedirá a expedição da certidão negativa se 
não houver dúvida quanto à identificação física da pessoa. 
 
Art. 8º. A certidão judicial, cível ou criminal, será negativa quando não houver feito em 
tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 
 
§1º. A certidão judicial criminal também será negativa: 
 
I – quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo 
em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em julgado. 
 
II – em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de 1984) ou 
a pena já tiver sido extinta ou cumprida. 
 
§ 2º Também deverá ser expedida certidão negativa quando, estando suficientemente 
identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver registro de 
processo referente a homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita 
por carência de dados do Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação. 
 
Art. 9º. O requerente de certidão negativa sobre a sua situação poderá, na hipótese do 
§1º inciso I, do artigo anterior, solicitar a inclusão do resumo da sentença absolutória ou 
que determinou o arquivamento. 
 
Art. 10. A certidão requisitada mediante determinação judicial deverá informar todos os 
registros constantes em nome da pessoa. 
 
Art. 11. A certidão judicial negativa será expedida eletronicamente por meio dos portais 
da rede mundial de computadores. 
 
Art. 12. A certidão judicial positiva poderá ser expedida eletronicamente àqueles 
previamente cadastrados no sistema processual, contendo, se for o caso, o resumo da 
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sentença criminal (Art. 2º. da Lei 11.971, de 2009). 
Parágrafo único. A pessoa não cadastrada solicitará a expedição de certidão conforme 
regulamentado pelo tribunal respectivo. 
 
Art. 13. Os órgãos jurisdicionais de que tratam os incisos I-A a VII do art. 92 da 
Constituição deverão observar os termos desta Resolução a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de sua publicação. 
Parágrafo único. A pessoa prejudicada pela disponibilização de informação na rede 
mundial de computadores em desconformidade com esta Resolução poderá solicitar a 
retificação ao órgão jurisdicional responsável. 
 
Art. 14. Está Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Ministro Cezar Peluso 

Disponível em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/323-

resolucoes/12239-resolucao-no-121-de-5-de-outubro-de-2010 

 

Portaria n° 222, de 03 de dezembro de 2010  

 

Cria o Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder 

Judiciário. 

 

(Publicada no DJ-e nº 223/2010, em 07/12/2010, pág. 2-3) 

 

Download do documento original 

 

Portaria N° 222, de 03 de dezembro de 2010 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e a necessidade de 

integração dos sistemas informatizados de todo o Poder Judiciário, do treinamento específico 

de seu pessoal e da padronização de organização e métodos das rotinas de trabalho; 

 

CONSIDERANDO as ações de incentivo do Conselho Nacional de Justiça, nesse sentido, 

inclusive com o fornecimento de equipamentos, expertos e treinamentos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e atualização das diretrizes traçadas pelo 

Conselho Nacional de Justiça, por meio de suas resoluções, no que tange à Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Poder Judiciário; 
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CONSIDERANDO, sobretudo, a imperiosa necessidade de uniformização dos sistemas e 

procedimentos para o intercâmbio preciso, eficaz e ágil de informações e dados no âmbito do 

Poder Judiciário, visando à criação de um trabalho conjunto e único; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Poder Judiciário, com o objetivo geral de diagnosticar a situação de toda a rede informatizada 

do Poder Judiciário e apresentar sugestões no sentido de sua uniformização e padronização. 

 

Art. 2º O Comitê de Gestão dos Sistemas Informatizados do Poder Judiciário (CNG-TI) contará 

com a seguinte composição: 

I – O Secretário-Geral do Conselho Nacional de Justiça, que o presidirá; 

 

II – Dois Juízes Auxiliares da Presidência do CNJ, vinculados às atividades de Tecnologia da 

Informação e Comunicação; 

 

III – Dois magistrados da Justiça Federal; 

 

IV – Dois magistrados da Justiça do Trabalho; 

 

V – Cinco magistrados da Justiça dos Estados e Distrito Federal e Territórios; 

 

VI – O Secretário de Tecnologia da Informação do Supremo Tribunal Federal; 

 

VII – O Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de 

Justiça; 

 

VIII – O Secretário de Tecnologia da Informação do Superior Tribunal de Justiça; 

 

IX – O Secretário de Tecnologia da Informação do Conselho da Justiça Federal; 

 

X – O Secretário de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho; 

 

XI – O Secretário de Tecnologia da Informação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

 

XII – O Secretário de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral; 

 

XIII – O Secretário de Tecnologia da Informação do Superior Tribunal Militar; 

 

XIV – Dois Secretários ou Diretores de Tecnologia da Informação de Tribunal Regional Federal; 

 

XV – Dois Secretários ou Diretores de Tecnologia da Informação de Tribunal Regional do 

Trabalho; 
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XVI – Cinco Secretários ou Diretores de Tecnologia da Informação de Tribunal de Justiça. 

 

§ 1º Os Tribunais previstos nos incisos III, IV, V, XIV, XV e XVI serão, inicialmente, os indicados 

no anexo desta Portaria, devendo os respectivos Presidentes informar ao CNJ os nomes dos 

seus representantes. 

 

§ 2º O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e a Ordem dos Advogados do Brasil 

poderão indicar representante para acompanhar os trabalhos do Comitê. 

 

Art. 3º Compete ao Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação promover 

estudos e coordenar trabalhos, inclusive para: 

 

I – Auxiliar a Comissão de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do CNJ; 

 

II – Propor ao Conselho Nacional de Justiça critérios para orientar a aquisição de bens e 

serviços alusivos à área de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário; 

 

III – Propor política de segurança da informação; 

 

IV – Definir modelo de gestão de qualidade de software; 

 

V – Estabelecer padrões de interoperabilidade entre os sistemas informatizados do Poder 

Judiciário; 

 

VI – Incentivar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do processo eletrônico judicial e 

administrativo pelos órgãos do Poder Judiciário; 

 

VII – Planejar a capacitação de colaboradores, servidores e magistrados na área de tecnologia 

da informação; 

 

VIII – Identificar tecnologias de interesse do Poder Judiciário e buscar parcerias com órgãos e 

entes públicos e privados; 

 

IX – Prestar os subsídios técnicos requisitados pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 4º As reuniões presenciais do CNG-TI serão convocadas com antecedência mínima de dez 

dias e as deliberações tomadas pelo voto da maioria simples dos presentes e, em caso de 

empate, pelo voto do Secretário-Geral do CNJ. 

 

§ 1º Poderão participar das reuniões, na qualidade de ouvintes/colaboradores, representantes 

de qualquer Tribunal. 

 

§ 2º O CNG-TI poderá deliberar por meio eletrônico, observados os critérios estabelecidos no 
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caput deste artigo. 

 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria da Presidência 

nº 361, de 18 de setembro de 2008, e as Portarias da Secretaria-Geral nos 181/2008, 

196/2008, 347/2009 e 551/2009. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Cezar Peluso 

 

 

 

 

ANEXO À PORTARIA Nº 222, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Tribunais que indicarão magistrados 

Tribunal 
 

Fundamento 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região Art. 2º, III 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região Art. 2º, III 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região Art. 2º, IV 

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região Art. 2º, IV 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Art. 2º, V 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro Art. 2º, V 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso Art. 2º, V 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios Art. 2º, V 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão Art. 2º, V 

 

 

Tribunais que indicarão Secretários/Diretores de Tecnologia da Informação 

Tribunal Fundamento 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região Art. 2º, XIV 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região Art. 2º, XIV 

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região Art. 2º, XV 

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região Art. 2º, XV 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Art. 2º, XVI 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará Art. 2º, XVI 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul Art. 2º, XVI 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Art. 2º, XVI 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Art. 2º, XVI 

 

Disponível em: http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/12066:portaria-n-222-de-03-de-

dezemebro-de-2010 

 


